
PRIMEIRO TER,,O ADITIVO AO CONTRATO
N.'071/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CHÁ GRANDE . PE E A
EITPRESA TH'ACO ROBERTO DA SILVA
BÁRaosA aÁs epp, PÁRÁ os Frrvs euE
SE ESPECIFICA.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de setembro de 2022, de um lado o MUNICíP|O OE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J,/MF sob o no 11.049.806/0001-90, nestê ato represêntado pelo Secretário de EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomês da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE, CPF n" 027.009.264-12, EU CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Siárgio Fomandes de CaÍvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018, portadoÍ da Carteira de ldentidade n' 3.581.163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL, nêste ato
denomanado simplesmente CONTRAT^NTE, e a empresa Thiago Roberto da Silva Barbosa Gás
EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 08.628.10/U0001-57, estabelecida à Rua AÍmando Fonseca, No 10 -
Alpes Suíços - GravatíPE - CEP: 55.645-052, neste ato Íepresentada por seu representante legal, Sr.
Thiago Roberto da Silva BaÍbosa, portadoÍ da Carteiía Nacional de Habilitação n" 01456192655,
expedida pelo Departamento Estadual de TÉnsito de Pemambuco, CPF n' 042.707.064-30, doravante
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n' 0?í12021,
resoÍvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, deconente de licitaçao na modalidade de PREGÃo
ELErRôNrco ir 013n021, pera Registro do PÍoços, que se regerá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO ADITIVADO

cúUSULA PRI EIRA - Fica aditivado, a partir de 1o-09.2022, o Contrato de Fornecimenlo parcelado
de Gás de Coánhe (GLP) pera atender es necessidades das diveÍsas Secretarias do Município de
Chã Grande, firmado entre as partes no dia 07.03.2022, objetivando o acréscimo do Gás liquefeito
abaixo detalhados, conforme espêcificâçâo do Anexo ll, do Processo Licitatório No 02412A21, para
atender as necessidades superveníentes do Município devidamente descritas em OÍcio Expedido pelo
SecÍetário Municipel de GoveÍno, o qual passa a fazer parte integrante deste Termo Aditivo.

DO PRECO

CúUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da píesente
contrateÉo será o seguinte:

ITEI,I -

77 99

DO FUNDAMENTO LEGAL

CúUSULA TERCEIRA - Fundamenta-se o presente TeÍmo Adiüvo no aÍt. 65, § 10, da Lei 8.666/93.

DO VALOR

CúUSULA QUARTA - Fic€ acrescido ao ContÍato originário o Valor de RS 77,99 (Setenta e setê
reais o noventa e novs cêntavos), referente à Aquisiçáo do Gás liquefeito acima detalhado.

DAS DEMAIS CúUSULAS

VetoÉ3 íRt)tTEi/t oEscRrçÂo ut{roADÊ om
TOTAL UíiÉrio Íotal

M
Gás liquêíeito (b p€tróbo (GLP) ou gâ de corinhe - composido básí:a píop€no ê
butâno, altâmente tóíco e irúamável,6po a gíeÍEl rêsiiênciel, p€sarúo 13 K§6,
âcondicionado em bobjáo, suas condiçúês clêvêrào estãr (h econlo coan a (Portan6 47
de 24103/99 ANP), (NBR-14m4da ABND.
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CúUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Contratuais que não foram

OOS RECURSOS

CúUSULA SEXTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os
recursos constantes da dotação oÍçamentária abaixo especiÍicada, consignada no OÍçamento
Municipal do exercício 2022, com as seguintes Íontes e destinos: Orgão: 4000 - Secrelaria dê
Administração - Unidade: 4001 - Sêcretaria de Administração - Aüvidadei 01.122.402.2.101 -
Manutençâo da Sêcrêteria dê Administração - Elemênto de Oespêsa: (514) - 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo.

DO FORO

CLÁUSULA SÉTlirA - O Foro para dirimir questÕes relativas à presente contratação será o Foro da
Comarca de GravatíPE, com preiuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem iustos e acordados, firmam o presentê TERMO ADITIVO, elaborado em 03
(kês) vias de igual teoí e íorma, para o mesmo f,m, que vai subscrito pela CONTRATANTE q pela
CONTRATADA, para que este Termo Aditivo pÍoduza todos
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Ordenador de Dêspoaa
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Ordenador de Desp€sa
Secretário de GovernoSecretário de Educação, Esportas, Cultura,

Turismo e Juventude

Thiago
THIAGO ROBERTO DA S

da Silva Barbosa
ILVA BARBOSA GÁS EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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